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1 OBJETO
1.1. Este Termo de Referéncia define as condiçoes para Aquisiçao de um Espectrômetro de Absorçao

Atómica para Laboratorio de Análises Inorgânicas da Gerencia de Controle de Qualidade da Agua
(GCQ) que pertence à Diretoria de Saneamento e Grande Operação (DSG).

2 JUSTIFICATIVA
2.1. A espectrometria de absorção atómica (EAA) é uma técnica analítica utilizada para determinar a

concentração de metais presentes na agua, como por exemplo mercúrio, chumbo e arsênio que
podem causar impactos significativos na qualidade da agua e consequantemente na saúde humana;

2.2. Essa tecnica fornece análises sensíveis e precisas, sendo amplamente empregada no monitoramento
ambiental. O monitoramento dos metais presentes na água e essencìal para evitar que impactos
ambientais afeìem a qualidade da agua bruta e garantir que a agua tratada distribuida à população
atenda ao padrão de potabilidade deflnido pela Portaria GM/MS N” 888/2021 do Ministerio da Saúde;

2.3. Na Portaria GM/MS N° 888/2021 o valor máximo permitido (VMP) para o Mercúrio é de 0,001 mg/L,
um valor muito baixo e de difícil detecção e quantificaçåo, não atingidos pelo equìpamento
Espectrômetro de Emissão Atómica por Plasma Acoplado lndutivamente (ICP-OES), utilizado na
GCQ para análise dos demais metais listados nos Anexos 9 e 11 da Portaria;

2.4. O Espectrômetro de Absorção Atómica utilizado atualmenie na GCQ marca Shimadzu, modelo AA-
6800 foi adquirido em 1999, é utilizado principalmente para análise do parametro mercúrio total;

2,5, Como foi adquirido há mais de 25 anos, o EAA Shimadzu AA-6800 já entrou em obsolescência com
a descontinuidade de produção de peças de reposição. Caso ooorra neoessidade de atualizaçäo do
software, aquisiçäo de peças e/ou consumiveis o equipamento pode, a qualquer momento, se tornar
inoperante;

2.6. A aquisição de EAA mais moderno e eficiente que o instalado atualmente deve ser considerada para
garantir a oontinuidade operacional e manter o cumprimento dos requisitos legais;

2.7.0 Espectrömetro de Absorção Atómica e um bem de natureza comum, pois seu padrão de
desempenho e qualidade esta bem definido em sua específicaçäo, e conhecido pelo mercado que o
comercializa, sendo adequada a realização de licitação na modalidade Pregäo Eletrônico, conforme
Lei Federal n.° 1052012002.
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3.1. Especificação do Espectrômetro de absorção atômìca por chama para atendimento à Portaria GMIMS
n° 888/2021 do Ministério da Saúde:
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1 OBJETO

1.1. Este Termo de Referéncia define as condigoes para Aquisigao de um Espectrometro de Absorgéo
Atomica para Laboratorio de Analises lnorganicas da Geréncia de Controle de Qualidade da Agua
(GCQ) que pertence a Diretoria de Saneamento e Grande Operagao (DSG).

2 JUSTIFICATIVA

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

A espectrémetria de absorgao atémica (EAA) é uma técnica analitica utilizada para determinar a
concentragao de metais presentes na agua, como por exemplo mercfrrio, chumbo e arsénio que
podem causar impactos significativos na qualidade da agua e consequantemente na saflde humana,
Essa técnica fornece analises sensiveis e precisas, sendo amplamente empregada no monitoramento
ambiental. O monitoramento dos metais presentes na agua é essencial para evitar que impactos
ambientais afetem a qualidade da agua bruta e garantir que a agua tratada distribuida a populagéo
atenda ao padréo de potabilidade definido pela Portaria GM/MS N° 888/2021 do Ministério da Sadde,
Na Portaria GM/MS N° 888/2021 o valor maximo permitido (VMP) para 0 Mercflrio é de 0,001 mglL
um valor muito baixo e de dificil detecgao e quantificagéo, nao atingidos pelo equipamento
Espectrometro de Emissao Atomica por Plasma Acoplado lndutivamente (ICP-OES), utilizado na
GCQ para analise dos demais metais listados nos Anexos 9 e 11 da Portaria;

6800 foi adquirido em 1999, é utilizado principalmente para anélise do parametro mercfirio total;
O Espectrometro de Absoroéo Atomica utilizado atualmente na GCQ marca Shimadzu, modelo AA-

Como foi adquirido ha mais de 25 anos, o EAA Shimadzu AA-6800 ja entrou em obsolescéncia com
a descontinuidade de produgéo de pegas de reposigéo. Caso ocorra necessidade de atualizagéo do
software, aquisigao de peoas e/ou oonsumlveis 0 equipamento pode, a qualquer memento, se tornar
inoperante;

2.6. A aquisioao de EAA mais moderno e eficiente que o instalado atualmente deve ser considerada para
garantir a continuidade operacional e manter 0 cumprimento dos requisltos legais;

27.0 Espectrometro de Absorgéo Atomica é um bem de natureza comum, pois seu padréo de
desempenho e qualidade esta bem definido em sua especificagao, e conhecido pelo mercado que 0
comercializa, sendo adequada a realizagao de licitagao na modalidade Pregéo Eletronico, conforme
Lei Federal n.° 10.520/2002.

3 ESPECIFICAQAO DOS OBJETOS

Item 1 CédigolFS 1 Nomenclatura 1 uma. 1 Quantidade
1 1 1066100436 1 ESPECTROMETBO DEABSORQAO 1 un 1 01
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3 1. Especlficaoao do Espectrometro de absorgéo atomica por chama para atendimento a Portaria GMIMS
n° 888/2021 do Ministério da Saflde:
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3.1.1
3.1.2
3.1.3
3.1.4

3.1.5

3.1.6
3.1.7
3.1.8
3.1.9
3.1.10

3.1.11

3.1.12

3.1.13

3.1.14

3.1.15

3.1.16
3.1.17
3.1.18

3.1.19

Monocromador Ebert ou Czerny-Turner com distancia focal entre 250 e 300 mm;
Sistema óptico: chama modo de feixe único e/ou feixe duplo;
Seleção automática das Iâmpadas de catodo oco;
Suporte com oapacidade para no minimo 6 làmpadas com rápida seleção, compativel
com Iämpadas de catodo oco codificadas e não codificadas;
Seleção automática da abertura da fenda (banda de passagem) de 0.2, 0.5 (ou 0,4) e
0,8 (ou 1.0 nm) via software de controle do instrumento;
Faixa de comprirnento de comprimento de onda de 185 a 900 nm;
Grade de difração (rede holográfica) com no mínimo 1800 linhas/nm;
Detector Tubo fotomultiplicador ou detector de estado sólido;
Correção de "background" por làmpada de Deuterio;
Controle dos gases totalmente automático, com ajuste automático do fluxo de gás
combustivel e oxidante. Troca de tipo de chama realizada automaticamente via software.
Cámara de nebulização inerte para uso com solventes aquosos e orgánicos, construida
em material resistente, nebulizador de platinafirídio ambos resistentes a corrosão. Perola
de impacto ajustável e removivel para otimizar a mistura e oferecer ótima performance
para soluçöes com alto teor de sólidos dissolvidos;
Queimador universal de Titanio de 50mm, com ajuste rotacional manual ou automático
ou conjunto de queimadores (um de 50 mm e outro de 100 mm),
O sistema de absorção atómica deverá ser compativel com acessorios para geraçäo de
hidretos, diluidor automático, amostrador automático e atomizador do tipo torno de
grafite.
O software de controle do instrumento deverá possuir um guia para o usuario. Os
métodos podem ser criados, salvos e editados, resultados anteriores podem ser
revisados, editados e impressos enquanto uma análíse estiver sendo realizada.
Condiçöes de análises recomendadas, armazenada em memoria. Otimização
automática de parámetros critioos inerentes ao metodo de análise, garantindo a
reprodutibilidade dos resultados contra as variaçöes do dia-aoia no laboratorio. Permite
que os dados possam ser facilmente exportados, para outros pacotes de aplicaçöes
padrão, como prooessador de textos e planilhas eletrônicas.
Possibilidade de leituras no modo absorção e emissão, com modos de calculo e
integração por altura
Curva analítica do instrumento pode ser realizada com diferentes funçöes;
Lâmpadas de catodo ooo codiflcadas para os seguintes elementos: Cd, As, Hg, Se e Sb;
Gerador de vapor de hidretos, necessário para análises de As, Se, Hg, Sn, Sb com alta
sensibilidade. para atendimento à Portaria GM/MS n° 888/2021 do Ministerio da Saúde.
Caso não seja possivel a realização da análise de Mercurio pelo gerador de hidretos, a
empresa deverá fornecer também o acessórìo para analise de vapor frio de Hg
(mercúrio) contendo: 5 frascos, 2 tampas, 10 agitadores, 1 coletor de mercúrio e célula
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Monocromador Ebert ou Czerny-Turner com distancia focal entre 250 e 300 mm;
Sistema óptico: chama modo de feixe único e/ou feixe duplo;
Seleção automática das Iâmpadas de catodo oco;
Suporte com capacidade para no minimo 6 làmpadas com rápida seleção, oompativel
com Iämpadas de catodo ooo codificadas e não codificadas;
Seleção automática da abertura da fenda (banda de passagem) de 0.2, 0.5 (ou 0,4) e
0,8 (ou 1.0 nm) via software de controle do instrumento;
Faixa de comprirnento de comprimento de onda de 185 a 900 nm;
Grade de difração (rede holográfica) com no mínimo 1800 linhas/nm;
Detector Tubo fotomultiplicador ou detector de estado sólido;
Correção de "background" por làmpada de Deuterio;
Controle dos gases totalmente automático, com ajuste automático do fluxo de gás
combustivel e oxidante. Troca de tipo de chama realizada automaticamente via software.
Cámara de nebulìzação inerte para uso com solventes aquosos e organicos, construida
em material resistente, nebulizador de platinafiridio ambos resistentes a corrosão. Pérola
de impacto ajustável e removivel para otimizar a mistura e oterecer ótima performance
para soluçöes com alto teor de sólidos dissolvidos;
Queimador universal de Titanio de 50mm, com ajuste rotacional manual ou automático
ou conjunto de queimadores (um de 50 mm e outro de 100 mm),
O sistema de absorção atómica devera ser compativel com aoessorios para geraçäo de
hidretos, diluidor automático, amostrador automático e atomizador do tipo forno de
grafite.
O software de controle do instrumento deverá possuir um guia para o usuario. Os
métodos podem ser criados, salvos e editados, resultados anteriores podem ser
revisados, editados e impressos enquanto uma análise estiver sendo realizada.
Condiçöes de analises recomendadas, armazenada em memoria. Otimização
automática de parametros critioos inerentes ao metodo de análise, garantindo a
reprodutibilidade dos resultados contra as variaçoes do dia-aoia no laboratorio. Permite
que os dados possam ser facilmente exportados, para outros pacotes de aplicaçöes
padrão, como prooessador de textos e planilhas eletrônicas.
Possibilidade de leituras no modo absorção e emissão, com modos de calculo e
integração por altura
Curva analítica do instrumento pode ser realizada com diferentes funçöes;
Lâmpadas de catodo ooo codiflcadas para os seguintes elementos: Cd, As, Hg, Se e Sb;
Gerador de vapor de hidretos, necessário para análises de As, Se, Hg, Sn, Sb com alta
sensibilidade. para atendimento à Portaria GMIMS n° 888/2021 do Ministerio da Saúde.
Caso não seja possivel a realização da análise de Mercurio pelo gerador de hidretos, a
empresa deverá fornecer também o acessório para análise de vapor frio de Hg
(mercurio) contendo: 5 frascos, 2 tampas, 10 agitadores, 1 coletor de mercúrio e célula
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Monocromador Ebert ou Czerny-Turner com distancia focal entre 250 e 300 mm;
Sistema óptico: chama modo de feixe único e/ou feixe duplo;
Seleção automática das Iâmpadas de catodo oco;
Suporte com capacidade para no minimo 6 làmpadas com rápida seleção, oompativel
com Iämpadas de catodo ooo codificadas e não codificadas;
Seleção automática da abertura da fenda (banda de passagem) de 0.2, 0.5 (ou 0,4) e
0,8 (ou 1.0 nm) via software de controle do instrumento;
Faixa de comprirnento de comprimento de onda de 185 a 900 nm;
Grade de difração (rede holográfica) com no mínimo 1800 linhas/nm;
Detector Tubo fotomultiplicador ou detector de estado sólido;
Correção de "background" por làmpada de Deuterio;
Controle dos gases totalmente automático, com ajuste automático do fluxo de gás
combustivel e oxidante. Troca de tipo de chama realizada automaticamente via software.
Cámara de nebulìzação inerte para uso com solventes aquosos e organicos, construida
em material resistente, nebulizador de platinafiridio ambos resistentes a corrosão. Pérola
de impacto ajustável e removivel para otimizar a mistura e oterecer ótima performance
para soluçöes com alto teor de sólidos dissolvidos;
Queimador universal de Titanio de 50mm, com ajuste rotacional manual ou automático
ou conjunto de queimadores (um de 50 mm e outro de 100 mm),
O sistema de absorção atómica devera ser compativel com aoessorios para geraçäo de
hidretos, diluidor automático, amostrador automático e atomizador do tipo forno de
grafite.
O software de controle do instrumento deverá possuir um guia para o usuario. Os
métodos podem ser criados, salvos e editados, resultados anteriores podem ser
revisados, editados e impressos enquanto uma análise estiver sendo realizada.
Condiçöes de analises recomendadas, armazenada em memoria. Otimização
automática de parametros critioos inerentes ao metodo de análise, garantindo a
reprodutibilidade dos resultados contra as variaçoes do dia-aoia no laboratorio. Permite
que os dados possam ser facilmente exportados, para outros pacotes de aplicaçöes
padrão, como prooessador de textos e planilhas eletrônicas.
Possibilidade de leituras no modo absorção e emissão, com modos de calculo e
integração por altura
Curva analítica do instrumento pode ser realizada com diferentes funçöes;
Lâmpadas de catodo ooo codiflcadas para os seguintes elementos: Cd, As, Hg, Se e Sb;
Gerador de vapor de hidretos, necessário para análises de As, Se, Hg, Sn, Sb com alta
sensibilidade. para atendimento à Portaria GMIMS n° 888/2021 do Ministerio da Saúde.
Caso não seja possivel a realização da análise de Mercurio pelo gerador de hidretos, a
empresa deverá fornecer também o acessório para análise de vapor frio de Hg
(mercurio) contendo: 5 frascos, 2 tampas, 10 agitadores, 1 coletor de mercúrio e célula
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3.1.1

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.1.7

3.1.8

3.1.9

3.1.10

3.1.11

3.1.12

3.1.13

3.1.14

3.1.15

3.1.16

3.1.17

3.1.18

3.1.19

Monocromador Ebert ou Czerny-Turner com distancia focal entre 250 e 300 mm;
Sistema opticoz chama modo de feixe unioo e/ou feixe duplo;
Selecao automatica das lampadas de catodo oco;
Suporte com capacidade para no minimo 6 lampadas com rapida selecao, compativel
com lampadas de catodo oco codificadas e nao codificadas;
Selecao automatica da abertura da fenda (banda de passagem) de 0.2, 0.5 (ou 0,4) e
0,8 (ou 1.0 nm) via software de controle do instrumento;
Faixa de comprimento de comprimento de onda de 185 a 900 nm;
Grade de difragao (rede holografica) com no minimo 1800 linhas/nm;
Detector Tubo fotomultiplicador ou detector de estado solido;
Correoéo de "background" por lampada de Deutério;
Controle dos gases totalmente automatico, com ajuste automatico do fluxo de gas
combustivel e oxidante. Troca de tipo de chama realizada automaticamente via software.
Camara de nebulizagao inerte para uso com solventes aquosos e organicos, construida
em material resistente, nebulizador de platinaliridio ambos resistentes a corrosao. Pérola
de impacto ajustavel e removivel para otimizar a mistura e oferecer otima performance
para solugoes com alto teor de solidos dissolvidos;
Queimador universal de Titanio de 50mm, com ajuste rotacional manual ou automatico
ou conjunto de queimadores (um de 50 mm e outro de 100 mm);
O sistema de absorcao atomica devera ser compativel com acessorios para geracao de
hidretos, diluidor automatico, amostrador automético e atomizador do tipo forno de
grafite.
O software de controle do lnstrumento devera possuir um guia para o usuario. Os
métodos podem ser criados, salvos e editados, resultados anteriores podem ser
revisados, editados e impressos enquanto uma analise estiver sendo realizada.
Condiooes de analises recomendadas, armazenada em memoria. Otimizaoao
automatica de parametros criticos inerentes ao método de analise, garantindo a
reprodutibilidade dos resultados contra as variagoes do dia-a-dia no laboratorio. Permlte
que os dados possam ser facilmente exportados, para outros pacotes de aplicagoes
padréio, como processador de textos e planilhas eletronicas.
Possibilidade de leituras no modo absorgao e emissao, com modos de calculo e
integracéo por altura
Curva analitica do instrumento pode ser realizada com diferentes fungoes;
Lampadas de catodo oco codificadas para os seguintes elementos: Cd, As, Hg, Se e Sb;
Gerador de vapor de hidretos, necessarlo para analises de As, Se, Hg, Sn, Sb com alta
sensibilidade, para atendimento a Portaria GM/MS n° 888/2021 do Ministério da Saude.
Caso nao seja possivel a realizaoao da analise de Mercurio pelo gerador de hidretos, a
empresa devera fornecer também o acessério para analise de vapor frio de Hg
(mercurio) contendo: 5 frascos, 2 tampas, 10 agitadores, 1 coletor de mercurio e célula
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de absorção; Cela de fluxo, 10Dmm, para uso em vaporizador MVU; Cela de fluxo,
200mm, para uso em vaporizador e Supone para oela de fluxo para uso em vaporizador
MVU;

3 1 20 Sistemas de segurança: 1) Desligamento automático da chama na falta de energia; 2)
Prevenção contra o uso do queimador errado, prevenção contra refluxo de ohama. 3)
Mudança automática para Ar-N20;

31 21 Computador e conexöes: compatíveis com o equipamento ofertado: Computador
padrão 10” geraçäo de InteI® Core” i5-10500 (6-core, cache de 12MB, 4.5GHz, 65V\I)
\Mndows 10 Pro, Placa de video integrada lnteI® Memoria de 8 GB DDR4, SSD 500 GB
- ou modelo superior;

3.1.22 Monitor de 22" ou superior;
3.1.23 Nobreak 3 KVA;
3.1.24 Equipamento com voltagem de 110v ou 220v;
3.1.25 Prazo mínimo de 12 meses de garantia. após a instalaçãoç
3.1.26 Manual de operação e de instalação em português ou inglês;
3.1.27 O fornecedor devera instalar o equipamento em até 30 dias após entrega;
3.1.28 treinamento sobre o uso do equipamento para até 5 pessoas a ser realizado na CEDAE

com duração mínima de 4 dias, até 15 dias após a instalaçao do equipamento;
3.1.29 O fornecedor deve ter assistênciatécnica no Brasil,

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor preço unitario.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUGAOIFORNECIMENTO:
5.1. (X ) Aquisição:

( X ) Forma de fornecimento integral,
( ) Forma de fornecimento parcelada;
( ) Forma de fornecimento continua.

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUQÃO
6.1. QUALIFICAQÄO ECONÓMICO-FINANCEIRA

6.1.1 De acordo com o Art. 99. Do RILC, a qualifioação econòmicmfinanceira pode ser dispensada
nos casos de contratação com entrega imediata e integral.

6.2. QUALIFICACÃO TÉCNICA
6.2.1 Os requisitos de qualificaçäo técnica exigidos dos licitantes, em conformidade com os

parámetros e limites estabelecidos no Regulamento interno de Licitaçöes e Contratos da
CEDAE são:

6.2.1.1 Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado
\ _ ` ,informando que a empresa já forneoeu um equipamento compativel em caracteristicas,
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de absorção; Cela de fluxo, 10Dmm, para uso em vaporizador MVU; Cela de fluxo,
200mm, para uso em vaporizador e Supone para oela de fluxo para uso em vaporizador
MVU;

3 1 20 Sistemas de segurança: 1) Desligamento automático da chama na falta de energia; 2)
Prevenção contra o uso do queimador errado, prevenção contra refluxo de ohama. 3)
Mudança automática para Ar-N20;

31 21 Computador e conexöes: compatíveis com o equipamento ofertado: Computador
padrão 10” geraçäo de InteI® Core” i5-10500 (6-core, cache de 12MB, 4.5GHz, 65V\I)
\Mndows 10 Pro, Placa de video integrada lnteI® Memoria de 8 GB DDR4, SSD 500 GB
- ou modelo superior;

3.1.22 Monitor de 22" ou superior;
3.1.23 Nobreak 3 KVA;
3.1.24 Equipamento com voltagem de 110v ou 220v;
3.1.25 Prazo mínimo de 12 meses de garantia. após a instalaçãoç
3.1.26 Manual de operação e de instalação em português ou inglês;
3.1.27 O fornecedor devera instalar o equipamento em até 30 dias após entrega;
3.1.28 treinamento sobre o uso do equipamento para até 5 pessoas a ser realizado na CEDAE

com duração mínima de 4 dias, até 15 dias após a instalaçao do equipamento;
3.1.29 O fornecedor deve ter assistênciatécnica no Brasil,

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor preço unitario.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUGAOIFORNECIMENTO:
5.1. (X ) Aquisição:

( X ) Forma de fornecimento integral,
( ) Forma de fornecimento parcelada;
( ) Forma de fornecimento continua.

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUQÃO
6.1. QUALIFICAQÄO ECONÓMICO-FINANCEIRA

6.1.1 De acordo com o Art. 99. Do RILC, a qualifioação econòmicmfinanceira pode ser dispensada
nos casos de contratação com entrega imediata e integral.

6.2. QUALIFICACÃO TÉCNICA
6.2.1 Os requisitos de qualificaçäo técnica exigidos dos licitantes, em conformidade com os

parámetros e limites estabelecidos no Regulamento interno de Licitaçöes e Contratos da
CEDAE são:

6.2.1.1 Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado
\ _ ` ,informando que a empresa já forneoeu um equipamento compativel em caracteristicas,
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de absorção; Cela de fluxo, 10Dmm, para uso em vaporizador MVU; Cela de fluxo,
200mm, para uso em vaporizador e Suporte para cela de fluxo para uso em vaporizador
MVU;

3 1 20 Sistemas de segurança: 1) Desligamento automático da chama na falta de energia; 2)
Prevenção contra o uso do queimador errado, prevenção contra refluxo de chama. 3)
Mudança automática para Ar-N20;

31 21 Computador e conexöes: compatíveis com o equipamento ofertado: Computador
padrão 10” geraçäo de InteI® Core” i5-10500 (6-core, cache de 12MB, 4.5GHz, 65V\I)
\Mndows 10 Pro, Placa de video integrada lnteI® Memória de 8 GB DDR4, SSD 500 GB
- ou modelo superior;

3.1.22 Monitor de 22" ou superior;
3.1.23 Nobreak 3 KVA;
3.1.24 Equipamento com voltagem de 110v ou 220v;
3.1.25 Prazo mínimo de 12 meses de garantia. após a instalaçãoç
3.1.26 Manual de operação e de instalação em português ou ingles;
3.1.27 O fornecedor deverá instalar o equipamento em até 30 dias após entrega;
3.1.28 treinamento sobre o uso do equipamento para até 5 pessoas a ser realizado na CEDAE

com duração mínima de 4 dias, até 15 dias após a instalaçao do equipamento;
3.1.29 O fornecedor deve ter assistênciatécnica no Brasil,

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor preço unitário.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUGAOIFORNECIMENTO:
5.1. (X ) Aquisição:

( X ) Forma de fornecimento integral,
( ) Forma de fornecimento parcelada;
( ) Forma de fornecimento continua.

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUQÃO
6.1. QUALIFICAQÄO ECONÓMICO-FINANCEIRA

6.1.1 De acordo com o Art. 99. Do RILC, a qualificação econòmicmfinanceira pode ser dispensada
nos casos de contratação com entrega imediata e integral.

6.2. QUALIFICAQÃO TÉCNICA
6.2.1 Os requisitos de qualificaçäo técnica exigidos dos licitantes, em conformidade com os

parametros é limites estabelecidos no Regulamento interno de Licitaçoes e Contratos da
CEDAE são:

6.2.1.1 Apresentação de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado
\ _ ` ,informando que a empresa já torneceu um equipamento compativel em caracteristicas,
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de absorção; Cela de fluxo, 10Dmm, para uso em vaporizador MVU; Cela de fluxo,
200mm, para uso em vaporizador e Suporte para cela de fluxo para uso em vaporizador
MVU;

3 1 20 Sistemas de segurança: 1) Desligamento automático da chama na falta de energia; 2)
Prevenção contra o uso do queimador errado, prevenção contra refluxo de chama. 3)
Mudança automática para Ar-N20;

31 21 Computador e conexöes: compatíveis com o equipamento ofertado: Computador
padrão 10” geraçäo de InteI® Core” i5-10500 (6-core, cache de 12MB, 4.5GHz, 65V\I)
\Mndows 10 Pro, Placa de video integrada lnteI® Memória de 8 GB DDR4, SSD 500 GB
- ou modelo superior;

3.1.22 Monitor de 22" ou superior;
3.1.23 Nobreak 3 KVA;
3.1.24 Equipamento com voltagem de 110v ou 220v;
3.1.25 Prazo mínimo de 12 meses de garantia. após a instalaçãoç
3.1.26 Manual de operação e de instalação em português ou ingles;
3.1.27 O fornecedor deverá instalar o equipamento em até 30 dias após entrega;
3.1.28 treinamento sobre o uso do equipamento para até 5 pessoas a ser realizado na CEDAE

com duração mínima de 4 dias, até 15 dias após a instalaçao do equipamento;
3.1.29 O fornecedor deve ter assistênciatécnica no Brasil,

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor preço unitário.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIME/FORMA DE EXECUGAOIFORNECIMENTO:
5.1. (X ) Aquisição:

( X ) Forma de fornecimento integral,
( ) Forma de fornecimento parcelada;
( ) Forma de fornecimento continua.

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUQÃO
6.1. QUALIFICAQÄO ECONÓMICO-FINANCEIRA

6.1.1 De acordo com o Art. 99. Do RILC, a qualificação econòmicmfinanceira pode ser dispensada
nos casos de contratação com entrega imediata e integral.

6.2. QUALIFICAQÃO TÉCNICA
6.2.1 Os requisitos de qualificaçäo técnica exigidos dos licitantes, em conformidade com os

parametros é limites estabelecidos no Regulamento interno de Licitaçoes e Contratos da
CEDAE são:

6.2.1.1 Apresentação de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado
\ _ ` ,informando que a empresa já torneceu um equipamento compativel em caracteristicas,

/2›sau.o-tx» ' ››¿›-¬'\›"'lFd̂ïsìã;""' A" am?, _
RostaneDenwlr=V={¬*“'f`g“¡_G,,°,,¦ Rua or. otaviø Kelly 11o,r¡ju¢a _ Ria aaianaira _ cap 20.511-zso if 3 tg

mp.MwHqlt`§!§êl3›É*WE www.cedae.com.br Minm i' W 'rr

_,__::~. Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE '3!
( » 7'; it Diretoria de Saneamento e Grande Operacao DSG
CED Q E Geréncia de Controle de Qualidade de Agua - GCQ "

3.1.20

3.1.21

3.1.22

3.1.23

3.1.24

3.1.25

3.1.26

3.1.27

3.1.28

3.1.29

de absorcao; Cela de fluxo, 100mm, para uso em vaporizador MVU; Cela de fluxo,
200mm, para uso em vaporizador e Suporte para cela de fluxo para uso em vaporizador
MVU;

Sistemas de seguranca: 1) Desligamento automatico da chama na falta de energia; 2)
Prevencéo contra o uso do queimador errado, prevencéo contra refluxo de chama. 3)
Mudanca automética para Ar-N20;
Computador e conexées: compativeis com o equipamento ofertado: Computador
padrao 10*‘ geracao de |ntel® CoreT"' i5-10500 (6-core, cache de 12MB, 4.5GHz, 65W)
Windows 10 Pro, Placa de video integrada lntel® Memoria de 8 GB DDR4, SSD 500 GB
- ou modelo superior;
Monitor de 22" ou superior;
Nobreak 3 kVA;
Equipamento com voltagem de 110v ou 220v;
Prazo minimo de 12 meses de garantia, apos a instalacao;
Manual de operacao e de instalagao em portugués ou inglés;
O fornecedor devera instalar 0 equipamento em ate 30 dias apos entrega;
treinamento sobre o uso do equipamento para até 5 pessoas a ser realizado na CEDAE,
com duracao minima de 4 dias, até 15 dias apos a instalacao do equipamento;
O fornecedor deve ter assisténcia técnica no Brasil.
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4. CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
4.1. Menor prego unitario.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXECUQAOIFORNECIMENTO:
5.1. (X ) Aquisicao:

(X ) Forma de fornecimento integral,
( ) Forma de fornecimento parcelada;
( ) Forma de fornecimento continua.

6. REQUISITOS M1NlMOS PARA EXECUQAO

6.1. QUALIFICAQAO ECONC“)MlCO-FINANCEIRA

6.1.1 De acordo com o Art. 99. Do RILC, a qualificacao economico-financeira pode ser dispensada
nos casos de contratagao com entrega imediata e integral.

6.2. QUALIFICAQAO TECNICA
6.2.1 Os requisitos de qualificacéo técnica exigidos dos licitantes, em conformidade com os

parametros e limites estabelecidos no Regulamento lnterno de Lioitagoes e Contratos da
CEDAE sao:

6.2.1.1 Apresentacao de atestados fomecidos por pessoa juridica de direito publico ou pnvado
informando que a empresa ja forneceu um equipamento compativel em caracteristicas,
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com o objeto pretendido na contratação;
621.2 Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo,

aparelhamento, instalaçöes e condiçôes adequadas, bem como pessoal qualificado e com
treinamento oficial com 0 fabricante ou representes autorizados para 0 objeto pretendido
na contratação.

7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM
7.1. A empresa contratada deverá entregar o equipamento em até 90 (noventa) dias, a patir da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela CEDAE.
7.2. A contratada deverá instalar, realizar o start-up e treinameno em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento, no local indicado neste Termo de Referencia.

8 LOCAL DE ENTREGA DO BEM
8.1. O equipamento deverá ser entregue na Rua Doutor Octávio Kelly, 110 - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ -

CEP: 20511-280;
8.2. A entrega do equipamento obedeoerá ao período das 08h às 17h, no local indicado, de segunda a

sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;
8.3. A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332-

1734, com pelo menos 24 horas de antecedéncia - oontatos: Rosiane Denofre Ventura
(rosiane@cedae.com.br) ou Adailton Fialho (adailton-fialho@oedae.com.br);

8.4. O equipamento deverá ser transportado e descarregado pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

8,5. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaçöes da CEDAE, deveráo
se submeter às normas internas vigentes. Da mesma forma, os empregados da empresa
contratadaltransportadora, no momento de qualquer manipulação e descarregamento dos materiais
deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimentos.

9 CONDIQOES DE RECEBIMENTO
9.1. O equipamento será inspecionado no momento da entrega e será comparado com a especificaçäo

do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios, defeitos e
incorreçöes resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratorio;

9.2. O equipamento só será aceito após a verificaçäo de todos os componentes e insumos fornecidos, de
acordo com o especificado no Edital de Licitaçöes. A verifioação deverá ser feita pelo responsável
pelo Laboratorio (Comissão de Fiscalização - CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa
fornecedora. Esta verifioação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega;

9.3. O aceite do equipamento pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vicios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificaçöes tecnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo
fornecedor, veriflcados posteriormente;
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com o objeto pretendido na contratação;
621.2 Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo,

aparelhamento, instalaçöes e condiçôes adequadas, bem como pessoal qualificado e com
treinamento oficial com 0 fabricante ou representes autorizados para 0 objeto pretendido
na contratação.

7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM
7.1. A empresa contratada deverá entregar o equipamento em até 90 (noventa) dias, a patir da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela CEDAE.
7.2. A contratada deverá instalar, realizar o start-up e treinameno em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamento, no local indicado neste Termo de Referencia.

8 LOCAL DE ENTREGA DO BEM
8.1. O equipamento deverá ser entregue na Rua Doutor Octávio Kelly, 110 - Tijuoa - Rio de Janeiro/RJ -

CEP: 20511-280;
8.2. A entrega do equipamento obedeoerá ao período das 08h às 17h, no local indicado, de segunda a

sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;
8.3. A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332-

1734, com pelo menos 24 horas de antecedéncia - oontatos: Rosiane Denofre Ventura
(rosiane@cedae.com.br) ou Adailton Fialho (adailton-fialho@oedae.com.br);

8.4. O equipamento deverá ser transportado e descarregado pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

8,5. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaçöes da CEDAE, deveráo
se submeter às normas internas vigentes. Da mesma forma, os empregados da empresa
contratadaltransportadora, no momento de qualquer manipulação e descarregamento dos materiais
deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimentos.

9 CONDIQOES DE RECEBIMENTO
9.1. O equipamento será inspecionado no momento da entrega e será comparado com a especificaçäo

do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios, defeitos e
incorreçöes resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratorio;

9.2. O equipamento só será aceito após a verificaçäo de todos os componentes e insumos fornecidos, de
acordo com o especificado no Edital de Licitaçöes. A verifioação deverá ser feita pelo responsável
pelo Laboratorio (Comissão de Fiscalização › CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa
fornecedora. Esta verifioação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega;

9.3. O aceite do equipamento pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vicios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificaçöes tecnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo
fornecedor, veriflcados posteriormente;
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com o objeto pretendido na contratação;
6,2.1.2 Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte tecnico/administrativo,

aparelhamento, instalaçöes e condiçôes adequadas, bem como pessoal qualificado e com
treinamento oficial com 0 fabricante ou representes autorizados para o objeto pretendido
na contratação.

7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM
7.1. A empresa contratada devera entregar o equipamento em até 90 (noventa) dias, a patir da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela CEDAE.
7.2. A contratada deverá instalar, realizar o start-up e treinameno em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamenlo, no local indicado neste Termo de Referencia.

8 LOCAL DE ENTREGA DO BEM
8.1. O equipamenlo deverá ser entregue na Rua Doutor Octávio Kelly, 110 - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ -

CEP: 20511-280;
8.2. A entrega do equipamento obedecera ao período das 08h as 17h, no local indicado, de segunda a

sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;
8.3. A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332-

1734, com pelo menos 24 horas de antecedéncia - contatos: Rosiane Denofre Ventura
(rosiane@cedae.com.br) ou Adailton Fialho (adailton-fialho@oedae.com.br);

8.4. O equipamento deverá ser transportado e descarregado pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

8,5. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaçöes da CEDAE, deveráo
se submeter às normas internas vigentes. Da mesma forma, os empregados da empresa
contratadaltransportadora, no momento de qualquer manipulação e descarregamento dos materiais
deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimenlos.

9 CONDIQOES DE RECEBIMENTO
9.1. O equipamenlo será inspecionado no momento da entrega e será comparado com a especificaçäo

do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios. defeitos e
incorreçöes resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratorio;

9.2. O equipamento só será aceito após a verificaçäo de todos os componentes e insumos fornecidos, de
acordo com o especificado no Edìtal de Licitaçöes. A verifioação devera ser feita pelo responsável
pelo Laboratorio (Comissão de Fiscalização › CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa
fornecedora. Esta verificação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega;

9.3. O aceite do equipamenlo pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vicios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificaçöes técnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo
fornecedor, veriflcados posteriormente;
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com o objeto pretendido na contratação;
6,2.1.2 Declaração da licitante/contratada informando que possui suporte tecnico/administrativo,

aparelhamento, instalaçöes e condiçôes adequadas, bem como pessoal qualificado e com
treinamento oficial com 0 fabricante ou representes autorizados para o objeto pretendido
na contratação.

7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM
7.1. A empresa contratada devera entregar o equipamento em até 90 (noventa) dias, a patir da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela CEDAE.
7.2. A contratada deverá instalar, realizar o start-up e treinameno em até 30 (trinta) dias após a entrega

do equipamenlo, no local indicado neste Termo de Referencia.

8 LOCAL DE ENTREGA DO BEM
8.1. O equipamenlo deverá ser entregue na Rua Doutor Octávio Kelly, 110 - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ -

CEP: 20511-280;
8.2. A entrega do equipamento obedecera ao período das 08h as 17h, no local indicado, de segunda a

sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;
8.3. A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332-

1734, com pelo menos 24 horas de antecedéncia - contatos: Rosiane Denofre Ventura
(rosiane@cedae.com.br) ou Adailton Fialho (adailton-fialho@oedae.com.br);

8.4. O equipamento deverá ser transportado e descarregado pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

8,5. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaçöes da CEDAE, deveráo
se submeter às normas internas vigentes. Da mesma forma, os empregados da empresa
contratadaltransportadora, no momento de qualquer manipulação e descarregamento dos materiais
deverão estar utilizando os EPI adequados aos procedimenlos.

9 CONDIQOES DE RECEBIMENTO
9.1. O equipamenlo será inspecionado no momento da entrega e será comparado com a especificaçäo

do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios. defeitos e
incorreçöes resultantes da fabricação ou transporte, constatados visualmente ou se necessário em
laboratorio;

9.2. O equipamento só será aceito após a verificaçäo de todos os componentes e insumos fornecidos, de
acordo com o especificado no Edìtal de Licitaçöes. A verifioação devera ser feita pelo responsável
pelo Laboratorio (Comissão de Fiscalização › CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa
fornecedora. Esta verificação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega;

9.3. O aceite do equipamenlo pela contratante, não exclui a responsabilidade civil por vicios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificaçöes técnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo
fornecedor, veriflcados posteriormente;
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com o objeto pretendido na contratagao;
6.2.1.2 Declaracao da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo,

aparelhamento, instalacoes e condigoes adequadas, bem como pessoal qualificado e com
treinamento oficial com o fabricante ou representes autorizados para o objeto pretendido
na contratacéo.

7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM

72

. A empresa contratada devera entregar o equipamento em até 90 (noventa) dias, a patir da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela CEDAE.

. A contratada devera instalar, realizar o start-up e treinameno em até 30 (trinta) dias apos a entrega
do equipamento, no local indicado neste Termo de Referéncia.

8 LOCAL DE ENTREGA DO BEM

. O equipamento devera ser entregue na Rua Doutor Octavio Kelly, 110 - Tijuca - Rio de JaneirolRJ —
CEP: 20511-280;

8 2. A entrega do equipamento obedecera ao periodo das 08h as 17h, no local indicado, de segunda a
sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada;

8 3. A empresa contratada deveré agendar a entrega através dos telefones (21) 2332-1723 ou (21) 2332-
1734, com pelo menos 24 horas de antecedéncia — contatos: Rosiane Denofre Ventura
(rosiane@cedae.com.br) ou Adailton Fialho (adailton-fialho@cedae.com.br);

8 4. O equipamento devera ser transportado e descarregado pela empresa contratada sem custos para a
CEDAE;

8 5. Os empregados das empresas contratadas, quando no interior das instalaoées da CEDAE, deveréo
se submeter as normas internas vigentes. Da mesma forma, os empregados da empresa
contratada/transportadora, no momento de qualquer manipulacao e descarregamento dos materials
deverao estar utilizando os EPl adequados aos procedimentos.

9 CONDIQOES DE RECEBIMENTO

92

. O equipamento sera inspecionado no momento da entrega e sera comparado com a especificagao
do edital, podendo ser recusados, caso se verifique, no todo ou em parte, vicios, defeitos e
incorregoes resultantes da fabricagao ou transporte, constatados visualmente ou se necessério em
laboratorio;

. O equipamento so sera aceito apos a verificacao de todos os componentes e insumos fornecidos, de
acordo com o especificado no Edital de Licitacoes. A verificacéo devera ser feita pelo responsavel
pelo Laboratorio (Comissao de Fiscalizacao - CEDAE) e por um Técnico capacitado da empresa
fornecedora. Esta verificagao devera ocorrer, preferencialmente, no ato da entrega;

. O aceite do equipamento pela contratante, nao exclui a responsabilidade civil por vicios de qualidade
ou quantidade ou disparidade com as especificagoes técnicas exigidas no edital, ou atribuidas pelo
fornecedor, verificados posteriormente;
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9.4. Se a Comissão de Fiscalização recusar o material que esteja fora das especificaçöes, a Contratada
deverá repô-lo às suas expensas. Em caso de recusa do material. o fornecedor será notifioado e
deverá promover a retirada e substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso
de reincidencia de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigaçöes contratuais,
estando sujeito às penalidades previstas no contrato;

9.5. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes. obrigando-se a substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
licitação;

9.6. Todos os custos (estada, alimentação e transporte) com o Tecnico será de responsabilidade da
empresa forneoedora.

10. PRAZO E CONDIGOES DE GARANTIA, IIIIANUTENQAO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO PRODUTO
10.1. O equipamento deverá ter garantia minima de 1 (um) ano em todo o sistema após a instalação e

Stan Up do equipamento;
10.2. O equipamento deverá ser do modelo mais recente lançado no mercado pelo fabricante.

Comprovado pela apresentação do catálogo oficial da empresa fabricante oontendo a
especificação técnica;

10.3. A fabricante deverá prover ASSISTÉNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE,
instalada em território nacional;

10.331 O fornecedor deverá ter autorização formal do fabricante para venda do equipamento, peças,
oonsumiveis e manutenção;

10.32 Deverâo ser forneoidos todos os manuais de instalação, manutençäo preventiva e operação
do equipamento, em português ou inglés.

11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQÃO
11.1. Não sera permitida a subcontratação.

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAQAO DE CONSORCIO
12.1. Não sera permitida a parlicipaçâo de empresas reunidas em consorcio.

13. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13,1, De acordo com o art. 32 §1° da Lei 13.303/16, as contrataçöes e aquisiçoes disciplinados por esta

Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas à: utilização de produtos, equipamentos
e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais.

13.2, Em observancia ao principio do desenvolvìmento sustentável, a contratada deve adotar práticas
de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem à:
- Reducao de consumo de água, energia cu combustível;
~ Redução na geração de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou
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9.4. Se a Comissão de Fiscalização recusar o material que esteja fora das especificaçöes, a Contratada
deverá repô-lo às suas expensas. Em caso de recusa do material. o fornecedor será notificado e
deverá promover a retirada e substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso
de reincidencia de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigaçöes contratuais,
estando sujeito as penalidades previstas no contrato;

9.5. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes. obrigando-se a substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
licitação;

9.6. Todos os custos (estada, alimentação e transporte) com o Tecnico será de responsabilidade da
empresa forneoedora.

10. PRAZO E CONDIGOES DE GARANTIA, IIIIANUTENQAO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO PRODUTO
10.1. O equipamento deverá ter garantia minima de 1 (um) ano em todo o sistema após a instalação e

Stan Up do equipamento;
10.2. O equipamento deverá ser do modelo mais recente lançado no mercado pelo fabricante.

Comprovado pela apresentação do catálogo oficial da empresa fabricante oontendo a
especificação técnica;

10.3. A fabricante deverá prover ASSISTÉNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE,
instalada em território nacional;

10.331 O fornecedor deverá ter autorização formal do fabricante para venda do equipamento, peças,
oonsumiveis e manutenção;

10.32 Deverâo ser forneoidos todos os manuais de instalação, manutençäo preventiva e operação
do equipamento, em português ou inglés.

11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQÃO
11.1. Não sera permitida a subcontratação.

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAQAO DE CONSORCIO
12.1. Não sera permitida a parlicipaçâo de empresas reunidas em consorcio.

13. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13,1, De acordo com o art. 32 §1° da Lei 13.303/16, as contrataçöes e aquisiçoes disciplinados por esta

Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas à: utilização de produtos, equipamentos
e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais.

13.2, Em observancia ao principio do desenvolvìmento sustentável, a contratada deve adotar práticas
de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem à:
- Reducao de consumo de água, energia ou combustível;
~ Redução na geração de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou
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9.4. Se a Comissão de Fiscalização recusar o material que esteja fora das especificaçöes, a Contratada
deverá repô-lo às suas expensas. Em caso de recusa do material. o tornecedor será notificado e
deverá promover a retirada e substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso
de reincidencia de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigaçöes contratuais,
estando sujeito às penalidades previstas no contrato;

9.5. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes. obrigando-se a substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
licitação;

9.6. Todos os custos (estada, alimentação e transporte) com o Tecnico será de responsabilidade da
empresa fornecedora.

10. PRAZO E CONDICOES DE GARANTIA, IIIIANUTENQAO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO PRODUTO
10.1. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano em todo o sistema após a instalação e

Start Up do equipamento;
10.2. O equipamento deverá ser do modelo mais recente lançado no mercado pelo fabricante.

Comprovado pela apresentação do catálogo oficial da empresa fabricante contendo a
especificação técnica;

10.3. A fabricante deverá prover ASSISTÉNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE,
instalada em territorio nacional;

10.331 O fornecedor deverá ter autorização formal do fabricante para venda do equipamento, peças,
consumiveis e manutenção;

10.32 Deverâo ser fornecidos todos os manuais de instalação, manutençäo preventiva e operação
do equipamento, em português ou inglés.

11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQÃO
11.1. Não sera permitida a subcontratação.

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPACAO DE CONSORCIO
12.1. Não sera permitida a participaçâo de empresas reunidas em consorcio.

13. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13,1, De acordo com o art. 32 §1° da Lei 13.303/16, as contrataçoes e aquìsiçoes disciplinados por esta

Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas à: utilização de produtos, equipamentos
e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais.

13.2, Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas
de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem à:
- Redução de consumo de agua, energia ou combustívelç
~ Redução na geração de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou
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9.4. Se a Comissão de Fiscalização recusar o material que esteja fora das especificaçöes, a Contratada
deverá repô-lo às suas expensas. Em caso de recusa do material. o tornecedor será notificado e
deverá promover a retirada e substituição do mesmo, no prazo estabelecido na notificação. Em caso
de reincidencia de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigaçöes contratuais,
estando sujeito às penalidades previstas no contrato;

9.5. O fornecedor mesmo não sendo o fabricante, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes. obrigando-se a substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
licitação;

9.6. Todos os custos (estada, alimentação e transporte) com o Tecnico será de responsabilidade da
empresa fornecedora.

10. PRAZO E CONDICOES DE GARANTIA, IIIIANUTENQAO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA DO PRODUTO
10.1. O equipamento deverá ter garantia mínima de 1 (um) ano em todo o sistema após a instalação e

Start Up do equipamento;
10.2. O equipamento deverá ser do modelo mais recente lançado no mercado pelo fabricante.

Comprovado pela apresentação do catálogo oficial da empresa fabricante contendo a
especificação técnica;

10.3. A fabricante deverá prover ASSISTÉNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE,
instalada em territorio nacional;

10.331 O fornecedor deverá ter autorização formal do fabricante para venda do equipamento, peças,
consumiveis e manutenção;

10.32 Deverâo ser fornecidos todos os manuais de instalação, manutençäo preventiva e operação
do equipamento, em português ou inglés.

11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQÃO
11.1. Não sera permitida a subcontratação.

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPACAO DE CONSORCIO
12.1. Não sera permitida a participaçâo de empresas reunidas em consorcio.

13. CRITERIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13,1, De acordo com o art. 32 §1° da Lei 13.303/16, as contrataçoes e aquìsiçoes disciplinados por esta

Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas à: utilização de produtos, equipamentos
e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais.

13.2, Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas
de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem à:
- Redução de consumo de agua, energia ou combustívelç
~ Redução na geração de residuos e destinaçäo final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou
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9.4. Se a Comissao de Fiscalizagao recusar o material que esteja fora das especificacées, a Contratada
devera repo-lo as suas expensas. Em caso de recusa do material, o fornecedor sera notificado e
devera promover a retirada e substituigao do mesmo, no prazo estabelecido na notificacao. Em caso
de relncidéncia de recusa, sera caracterizado como descumprimento das obrigagoes contratuais,
estando sujeito as penalidades previstas no contrato;

9.5. O fornecedor mesmo nao sendo o fabricante, respondera inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da
licitacao;

9.6. Todos os custos (estada, alimentagao e transporte) com o Técnico sera de responsabilidade da
empresa fornecedora.

10. PRAZO E CONDIQOES DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA DO PRODUTO
10.1. O equipamento devera ter garantia minima de 1 (um) ano em todo o sistema apos a instalacao e

Start Up do equipamento;
10.2. O equipamento devera ser do modelo mais recente lancado no mercado pelo fabricante.

Comprovado pela apresentaoao do catalogo oficial da empresa fabricante contendo a
especlficaoao técnica;

10.3. A fabricante devera prover ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA PELO FABRICANTE,
instalada em territorio nacional;

10.3.1 O fornecedor devera ter autorizacao formal do fabricante para venda do equipamento, pegas,
consumiveis e manutenoao;

10.3.2 Deverao ser fornecidos todos os manuais de instalacao, manutenoao preventiva e operagao
do equipamento, em portugués ou inglés.

11. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAQAO
11.1. Nao sera permitida a subcontratacao.

12. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAQAO DE CONSORCIO
12.1. Nao sera permitida a participacao de empresas reunidas em consorcio.

13. CRITERIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSlVElS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. De acordo com o art. 32 §1° da Lei 13.303/16, as contrataooes e aquisicoes disciplinados por esta

Lei devem respeitar, especialmente, as normas relativas a: utilizacao de produtos, equipamentos
e servigos que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturals.

13.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar praticas
de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:
- Reduoao de consumo de agua, energia ou combustivel;
o Reducao na geragao de residuos e destinacao final ambientalmente adequada dos que forem
gerados; ou
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› Redução da emissão de gases efeito estufa.

14. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento à contratada sera realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório dos equipamento pela Comissão de Fiscalização;
14.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentaçäo pela contratada de nota fiscal;
14.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal ou dos documentos exigidos como

condição de pagamento por parte da contratada importará prorrogação automatica do prazo de
vencimento da obrigação da contratante.

15. OBRIGAQÓES DA CONTRATADA
15.1. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;
15.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar praticas

de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:

~ Reduçâo de consumo de água, energia ou combustível;
- Reduçäo na geração de residuos e destinação final ambientalmente adequada dos que

forem gerados; ou Redução da emissao de gases efeito estufa.
15.3
15.4.

15.5

15.6

15.7

15.8.

15.9

O material deverá ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE.
Os funcionarios da empresa fomecedora, no momento em que estiverem no interior das
instalaçöes da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.

_ Todos os custos com transportes do produto e materiaìs, bem como transporte, alimentação e
hospedagem da equipe responsável pelo start-up do equipamento e treinamento;

_ Assumir total responsabilidade, inclusive por seus socios e colaboradores, em manter absoluto e
irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informaçöes que digam respeito à CEDAE, que vier a ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto,
por todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar
a cEoAE;
Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal técnico especializado e com tipo de
experiència compativel com as açöes requeridas para o cumprimento dos serviços especificados
neste Tenno de Referéncia, inclusive quando houver necessidade de substituiçâo de profissionais
durante a execução do Contrato;
Todas as informaçôes, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços ora contratados, serão de exclusiva
propriedade da CEDAE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulga-
Ios, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada pela CEDAE;

_ A contratada deverá instalar, realizar o start-up do equipamento e treinamento em um período
máximo de 30 dias após a entrega do equipamento;

15.10. Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE;
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› Redução da emissão de gases efeito estufa.

14. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento à contratada sera realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório dos equipamento pela Comissão de Fiscalização;
14.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentaçäo pela contratada de nota fiscal;
14.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal ou dos documentos exigidos como

condição de pagamento por parte da contratada importará prorrogação automatica do prazo de
vencimento da obrigação da contratante.

15. OBRIGAQOES DA CONTRATADA
15.1. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;
15.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar praticas

de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:

~ Reduçao de consumo de água, energia ou combustível;
- Reduçäo na geração de residuos e destinação final ambientalmente adequada dos que

forem gerados; ou Redução da emissao de gases efeito estufa.
15.3
15.4.

15.5

15.6

15.7

15.8.

15.9

O material deverá ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE.
Os funcionarios da empresa fomecedora, no momento em que estiverem no interior das
instalaçöes da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.

_ Todos os custos com transportes do produto e materiaìs, bem como transporte, alimentação e
hospedagem da equipe responsável pelo start-up do equipamento e treinamento;

_ Assumir total responsabilidade, inclusive por seus socios e colaboradores, em manter absoluto e
irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informaçöes que digam respeito à CEDAE, que vier a ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, portanto,
por todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar
a cEoAE;
Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal técnico especializado e com tipo de
experiència compativel com as açöes requeridas para o cumprimento dos serviços especificados
neste Tenno de Referéncia, inclusive quando houver necessidade de substituiçâo de profissionais
durante a execução do Contrato;
Todas as informaçôes, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou
elaborados pela CONTRATADA na execucão dos serviços ora contratados, serão de exclusiva
propriedade da CEDAE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulga-
Ios, reproduzi›los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada pela CEDAE;

_ A contratada deverá instalar, realizar o start-up do equipamento e treinamento em um período
máximo de 30 dias após a entrega do equipamento;

15.10. Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE;
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› Redução da emissão de gases efeito estufa.

14. FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTO
14.1. O pegamento à contratada será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório dos equipamento pela Comissão de Fiscalização;
14.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentaçäo pela contratada de nota fiscal;
14.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentaçáo da nota fiscal ou dos documentos exigidos como

condição de pagamento por parte da contratada importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação da contratante.

15. OBRIGACÓES DA CONTRATADA
15.1. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;
15.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar práticas

de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:

~ Reduçâc de consumo de agua, energia ou combustivel;
- Reduçäo na geração de residuos e destinação final ambientalmente adequada dos que

forem gerados; ou Redução da emissao de gases efeito estufa.
15.3
15.4.

15.5

15.6

15.7

15.8.

15.9

O material deverá ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE.
Os funcionarios da empresa fomecedora, no momento em que estiverem no interior das
instalaçöes da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia

_ Todos os custos com transportes do produto e materiaìs, bem como transporte, alimentação e
hospedagém da equipe responsável pelo start-up do equipamento e treinamento;

_ Assumir total responsabilidade, inclusive por seus socios e colaboradores, em manter absoluto e
irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informaçöes que digam respeito à CEDAE, que vier a ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, ponanto,
por todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar
a cEoAE;
Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal técnico especializado e com tipo de
experiencia compativel com as açöes requeridas para o cumprimento dos serviços especificados
neste Tenno de Referencia, inclusive quando houver necessidade de substituiçâo de profissionais
durante a execuçao do Contrato;
Todas as intormaçoes, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços ora contratados, serão de exclusiva
propriedade da CEDAE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulga-
Ios, reproduzi›los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada pela CEDAE;

_ A contratada deverá instalar, realizar o start-up do equipamento e treinamento em um período
máximo de 30 dias após a entrega do equipamento;

15.10. Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE;
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› Redução da emissão de gases efeito estufa.

14. FORMA E CONDICOES DE PAGAMENTO
14.1. O pegamento à contratada será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisório dos equipamento pela Comissão de Fiscalização;
14.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentaçäo pela contratada de nota fiscal;
14.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentaçáo da nota fiscal ou dos documentos exigidos como

condição de pagamento por parte da contratada importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação da contratante.

15. OBRIGACÓES DA CONTRATADA
15.1. Atender todas as regras deste Termo de Referencia;
15.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar práticas

de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:

~ Reduçâc de consumo de agua, energia ou combustivel;
- Reduçäo na geração de residuos e destinação final ambientalmente adequada dos que

forem gerados; ou Redução da emissao de gases efeito estufa.
15.3
15.4.

15.5

15.6

15.7

15.8.

15.9

O material deverá ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE.
Os funcionarios da empresa fomecedora, no momento em que estiverem no interior das
instalaçöes da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia

_ Todos os custos com transportes do produto e materiaìs, bem como transporte, alimentação e
hospedagém da equipe responsável pelo start-up do equipamento e treinamento;

_ Assumir total responsabilidade, inclusive por seus socios e colaboradores, em manter absoluto e
irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informaçöes que digam respeito à CEDAE, que vier a ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder, ponanto,
por todo e qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar
a cEoAE;
Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal técnico especializado e com tipo de
experiencia compativel com as açöes requeridas para o cumprimento dos serviços especificados
neste Tenno de Referencia, inclusive quando houver necessidade de substituiçâo de profissionais
durante a execuçao do Contrato;
Todas as intormaçoes, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou
elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços ora contratados, serão de exclusiva
propriedade da CEDAE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para qualquer fim, ou divulga-
Ios, reproduzi›los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizada pela CEDAE;

_ A contratada deverá instalar, realizar o start-up do equipamento e treinamento em um período
máximo de 30 dias após a entrega do equipamento;

15.10. Toda instalação elétrica e civil será de responsabilidade da CEDAE;
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0 Reducao da emissao de gases efeito estufa.

14. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento a contratada sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias contados do

recebimento provisorio dos equipamento pela Comissao de Fiscalizagao;
14.2. O pagamento devera ser efetuado mediante a apresentacao pela contratada de nota fiscal;
14.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentagao da nota fiscal ou dos documentos exigidos como

condicao de pagamento por parte da contratada importara prorrogacao automatica do prazo de
vencimento da obrigacao da contratante.

15. OBRIGAQOES DA CONTRATADA
15.1. Atender todas as regras deste Termo de Referéncia;
15.2. Em observancia ao principio do desenvolvimento sustentavel, a contratada deve adotar praticas

de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto Estadual do Rio de Janeiro n.° 43.629,
de 5 de junho de 2012, que visem a:

~ Reducao de consumo de agua, energia ou combustivel;
0 Reducao na geracao de residuos e destinagao final ambientalmente adequada dos que

forem gerados; ou Reduoao da emissao de gases efeito estufa.
15.3

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8

15.9

O material devera ser transportado pela empresa, sem custos para a CEDAE.
Os funcionarios da empresa fornecedora, no momento em que estiverem no interior das
instalacoes da CEDAE, deverao se submeter as normas internas da Companhia.
Todos os custos com transportes do produto e materials, bem como transporte, alimentaoao e
hospedagem da equipe responsavel pelo start-up do equipamento e treinamento;
Assumir total responsabilidade, inclusive por seus socios e colaboradores, em manter absoluto e
irrestrito sigilo sobre o conteudo das informacoes que digam respeito a CEDAE, que vier a ter
conhecimento por forga da prestacao dos servicos ora contratados, vindo a responder, portanto,
por todo e qualquer dano que 0 descumprimento da obrlgaoao aqui assumida venha a ocasionar
a CEDAE;
Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal tecnico especializado e com tipo de
experiéncia compativel com as acoes requeridas para o cumprimento dos servicos especificados
neste Termo de Referéncia, inclusive quando houver necessidade de substituicao de profissionais
durante a execugao do Contrato;
Todas as informaooes, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos e/ou
elaborados pela CONTRATADA na execucao dos servicos ora contratados, serao de exclusiva
propriedade da CEDAE, nao podendo a CONTRATADA utiliza-los para qualquer fim, ou divulge-
los, reproduzi-los ou veicula-los, a nao ser que prévia e expressamente autorizada pela CEDAE;
A contratada devera instalar, realizar 0 start-up do equipamento e treinamento em um periodo
maximo de 30 dias apos a entrega do equipamento;

15.10. Toda instalagao elétrica e civil sera de responsabilidade da CEDAE;
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15.11. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologías citadas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema,
deverá ser fomecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas
dependencias da CEDAE e com periodo minimo de 40 horas para até 6 funcionarios da CEDAE a
serem indicados pela Companhia, sem custo adicional. Deverã contemplar a implementação das
metodologías que atendam aos parametros citados na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021
referente a técnica de Espectrometria de Absorção Atómica para análises de metais;

15.12. Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o
técnico responsável pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem
como do software e demais acessórios do equipamento.

16. AMOSTRA
16.1. Não se aplica.

17. VISITA TÉCNICA
17.1. Não se aplica.

1a. AcoRoo DE NivEls DE sERvlço
is.1. Nao se aplica.

19. FORMALIZACÃO DO CONTRATO
19.1, Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

20. CONDICOES GERAIS
20.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Flscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.
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15.11. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologías citadas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema,
deverá ser fomecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas
dependencias da CEDAE e com periodo minimo de 40 horas para até 6 funcionarios da CEDAE a
serem indicados pela Companhia, sem custo adicional. Deverã contemplar a implementação das
metodologías que atendam aos parametros citados na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021
referente ã técnica de Espectrometria de Absorção Atómica para análises de metais;

15.12. Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o
técnico responsável pelo Stan Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem
como do software e demais acessórios do equipamento.

16. AMOSTRA
16.1. Não se aplica.

17. VISITA TÉCNICA
17.1. Não se aplica.

1a. AcoRoo DE NivEls DE sERvlço
1s.1. Nao se apnea.

19. FORMALIZACÃO DO CONTRATO
19.1, Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

20. CONDICOES GERAIS
20.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Flscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

21 _ ASSINATURAS
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2024.

Elaborado por: Chefia Superior:

/¿am 0, titan .A
Rosiane Denofre šntura da STI?/a Sérgio Claudio Couna o Marques
Chefe de Departamento - GCQ~4 Gerente do Controle de Q alidade - GCQ

Mat. O-019280-4 Mat. 0-01755 -1

Rua or. ozavio Kelly 110, 'rijura _ Rio de lanetro _ cer zo.s11›zso Q ta,
wuM.¢a=lsa_=srii.nr

Z?, cempefmie Estadual de Agnes e esq-nos - ceo/«E Gov
`\1”, Drretoria de Saneamento e Grande Operaçäo - DSG @r

CEÉ B E Gerencia ee cemmie ue Queiraaae ae Agua - eco Í

15.11. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologías citadas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema,
deverá ser fomecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas
dependencias da CEDAE e com período mínimo de 40 horas para até 6 funcionarios da CEDAE a
serem indicados pela Companhia, sem custo adicional. Deverá contemplar a implementação das
metodologías que atendam aos parámetros citados na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021
referente à técnica de Espectrometria de Absorção Atómica para análises de metais;

15.12. Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o
técnico responsável pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem
como do software e demais acessórios do equipamento.

16. AMOSTRA
16.1. Não se aplica.

17. VISITA TÉCNICA
17.1. Não se aplica.

1a. AcoRoo oa Nivels oe sERv|ço
1s.1. Não se apnea.

19. FORMALIZAQÃO DO CONTRATO
19.1, Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

20. CONDIQOES GERAIS
20.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Flscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.
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15.11. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologías citadas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater ou US EPA. Após o treinamento operacional do sistema,
deverá ser fomecido treinamento de aplicação, por técnico fluente no idioma local, nas
dependencias da CEDAE e com período mínimo de 40 horas para até 6 funcionarios da CEDAE a
serem indicados pela Companhia, sem custo adicional. Deverá contemplar a implementação das
metodologías que atendam aos parámetros citados na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021
referente à técnica de Espectrometria de Absorção Atómica para análises de metais;

15.12. Quando da entrega do equipamento, deverá ser apresentada declaração informando que o
técnico responsável pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem
como do software e demais acessórios do equipamento.

16. AMOSTRA
16.1. Não se aplica.

17. VISITA TÉCNICA
17.1. Não se aplica.

1a. AcoRoo oa Nivels oe sERv|ço
1s.1. Não se apnea.

19. FORMALIZAQÃO DO CONTRATO
19.1, Para a referida contratação haverá Termo de Contrato.

20. CONDIQOES GERAIS
20.1. A contratada deverá se reportar a Comissão de Flscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.
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15.11. O Start Up do equipamento deve ter como base as metodologias citadas no Standard Methods
for Examination ofWater and Wastewater ou US EPA. Apos o treinamento operacional do sistema,
devera ser fornecido treinamento de aplicacao, por técnico fluente no idioma local, nas
dependéncias da CEDAE e com periodo minimo de 40 horas para até 6 funcionarios da CEDAE a
serem indicados pela Companhia, sem custo adicional. Devera contemplar a implementagao das
metodologias que atendam aos parametros citados na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021
referente a técnica de Espectrometria de Absorcao Atomica para analises de metals;

15.12. Quando da entrega do equipamento, devera ser apresentada declaragao lnformando que o
técnico responsavel pelo Start Up tem total conhecimento da operacionalidade do sistema, bem
como do software e demais acessorios do equipamento.

16. AMOSTRA
16.1. Nao se aplica.

11. VISITA TECNICA
17.1. Nao se aplica.

18. ACORDO DE NlVElS DE SERVIQO
18.1. Nao se aplica.

19. FORMALIZAQAO D0 CONTRATO
19.1. Para a referida contratagao havera Termo de Contrato.

20. CONDIQOES GERAIS
20.1. A contratada devera se reportar a Comissao de Fiscalizacao do Contrato para elucidar eventuais

duvidas sobre quaisquer dos topicos acima.
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